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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

 

Órgão: 

Prefeitura Municipal de Itapuca 

Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

Secretaria Municipal de Obras 

Responsável pelos orçamentos 

referenciais: 

Olmiro Serafini Eco  

Cargo:  

Engenheiro Civil 

E-mail:  

engenharia@itapuca.rs.gov,br 

Telefone:  

(51) 9xxxx-xxxx 

1. Objeto da Contratação:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE 

PAVIMENTAÇÃO EM BLOCOS DE CONCRETO INTERTRAVADOS NAS RUAS 

RUA ORÉLIO GAMBATTO, PEDRO DE MARCHI E RICARDO FRIGONIESI, 

RUAS ESTAS SITUADAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.  

2. Justificativa da necessidade da contratação (Motivação e objetivos da 

Contratação):  

A licitação em questão justifica-se devido à necessidade da contratação de uma empresa 

para a execução de serviços de pavimentação de ruas na área urbana, isso se faz 

necessário para atender à demanda por infraestrutura de qualidade, promovendo a 

melhoria das condições de trafegabilidade e segurança dos munícipes. A pavimentação 

das ruas é uma ação fundamental para o desenvolvimento urbano. 

Ruas pavimentadas reduzem o risco de acidentes e danos aos veículos, além de 

promoverem maior conforto e segurança para a população, melhorando a qualidade de 

vida dos moradores da área urbana, pois reduz o incômodo causado pela poeira, lama e 

buracos, além disso, traz valorização aos imóveis contribuindo na economia local.  

A pavimentação das ruas proporciona uma infraestrutura adequada para a implantação 

de novos serviços urbanos, como redes de esgoto, drenagem e energia elétrica. O 

desenvolvimento de uma área urbana bem estruturada torna-se mais atrativa para novos 

empreendimentos e investimentos, contribuindo para o crescimento econômico na 

região. 

Desta forma, julgamos necessária a contratação para viabilizar a execução dos serviços, 

conforme especificações que serão descritas no Termo de Referência. 

3. Quantidade a ser contratada: 

Endereço Quantidade 

Rua Ricardo Fregoniesi 396,00 m² 

Rua Orélio Gambatto  716,10 m² 

Rua Pedro de Marchi 534,40 m² 
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4. Justificativa para a quantidade desejada: 

A estimativa do quantitativo foi definido através de medições em trechos das Ruas que 

receberão a pavimentação.  

5. Forma de entrega: 

A entrega dos serviços será de forma global por lote, com entrega total da obra 

devidamente apta ao uso e em prazo conforme cronograma. 

6. Local da Entrega/Prestação de serviços: 

Os serviços serão prestados na área Urbana do município de Itapuca, nas Ruas Ricardo 

Fregoniesi, Orélio Gambatto e Pedro de Marchi. 

7. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços, ou de entrega 

dos bens ou materiais: 

Os serviços deverão ter início após a emissão da ordem de início e término conforme 

cronograma elaborado pela engenharia, sendo a mesma por lote. 

8. Forma de pagamento (caso seja condição estipulada em proposta ou 

preponderante para a elaboração desta): 

Os pagamentos serão realizados de conformidade com o Cronograma Físico Financeiro 

em até 30 dias após a emissão da Nota Fiscal e em conta bancária da Contratada. 

9. Indicar o responsável pela fiscalização e ou recebimento do material e ou 

serviço: 

O fiscal do contrato deverá ser nomeado através de portaria ou indicação em cláusula 

contratual, e contará com auxílio do Engenheiro Olmiro Serafini Eco, o qual será o 

responsável pela emissão das medições e demais documentos referentes à execução da 

referida obra.  
Itapuca, 06 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Elizandro Ferreira Taborda 

Secretário Municipal de Obras 

Responsável pela Formalização da Demanda 

 


